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47994/14 (fl. 301); FD DIN 48162/14 (fl. 303); FD DIN 49145/14 
(fl. 304); FD DIN 34617/15 (fl. 523); FD DIN 34831/15 (fl. 525); 
FD DIN 36642/15 (fl. 527); FD DIN 37554/15 (fl. 528); FD DAI 
58538/15 (fls. 529/533); FD DAI s/n (fl. 534); FD DAI 02876/16 (fl. 
546); FD DAI 03094/16 (fl. 547); DI DIN 0062/19 (fls. 549/560); 
FD DIN 20064/19 (fl. 551); FD DIN 20476/19 (fl. 552); FD DIN 
30428/19 (fl. 572); FD DAI 10245/19 (fl. 573); FD DAI 10601/19 
(fl. 573); FD DIN 40314/19 (fl. 579); FD DIN 43368/19 (fls. 
580/581); Parecer CJ/Artesp 122/2016 (fls. 536/544); Parecer 
Referencial CJ/Artesp 11/2018 (fls. 574/577), uma vez que o caso 
se enquadra nos parâmetros e pressupostos do aludido parecer 
jurídico referencial.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 018.134/2014
(Protocolo Artesp 282.945/14)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 018.134/2014 (Protocolo 282.945/14), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rota das Bandeiras S.A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0080/19, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0463/14;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes NOT DIN 
0463/14 (fls. 03/05); FD DIN 05984/15 (fl. 38); FD DIN 25039/18 
(fls. 39/40); FD DIN 32404/18 (fl. 69); FD DIN 34195/18 (fl. 
70); FD DIN 35403/18 (fl. 71); FD DIN 58055/18 (fls. 105/106); 
FD DIN 58055/18 (fl. 107); FD DAI 54937/18 (fl. 108); FD DAI 
55591/18 (fl. 108); FD DAI 03158/19 (fl. 120); FD DAI 03536/19 
(fl. 120); FD DIN 13333/19 (fl. 122); FD DIN 18235/19 (fl. 123); 
DI DIN 0080/19 (fls. 124/126); FD DIN 24146/19 (fl. 127); FD DIN 
25928/19 (fl. 128); FD DIN 34909/19 (fl. 146); FD DAI 10255/19 
(fl. 147); FD DAI 10594/19 (fl. 147); FD DIN 40312/19 (fl. 153); FD 
DIN 43386/19 (fls. 154/155); Cota CJ/Artesp 205/2019 (fl. 110); 
cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 2/2019 (fls. 111/118); 
cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 11/2018 (fls. 148/151), 
uma vez que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos 
do aludido parecer jurídico referencial.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 015.680/2013
(Protocolo Artesp 242.905/13)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 015.680/2013 (Protocolo 242.905/13), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovia S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0117/18, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0217/13;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Ins-
titucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifesta-
ções NOT DIN 0217/13 (fl. 03); FD DIN 30972/13 (fl. 33); FD DIN 
56112/15 (fl. 34); FD DIN 26256/15 (fl. 48); FD DIN 68124/17 (fl. 
49); FD DIN 68905/17 (fl. 50); FD DAI 21508/17 (fls. 51/54); FD 
DAI 21540/17 (fl. 55); FD DAI 23503/17 (fl. 63); FD DAI 23614/17 
(fl. 64); cópia DI DIN 0117/18 (fls. 66/68); FD DIN 48138/18 (fl. 
69); FD DIN 50693/18 (fl. 70); FD DIN 56949/18 (fl. 102); FD 
DAI 00683/19 (fls. 103/104); FD DAI 00864/19 (fl. 104); FD DIN 
38129/19 (fl. 111); FD DIN 43162/19 (fls. 112/113); Parecer CJ/
Artesp 442/2017 (fls. 57/61); cópia do Parecer Referencial CJ/
Artesp 11/2018 (fls. 106/109).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 019.403/2015
(Protocolo Artesp 299.479/15)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 019.403/2015 (Protocolo 299.479/15), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rodovias das Colinas S/A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0096/19, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0296/15;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Institu-
cionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
NOT DIN 0296/15 (fls. 03/06); FD DIN 31056/15 (fl. 28); FD DIN 
39639/15 (fl. 35); FD DIN 03126/16 (fl. 47); FD DIN 04099/16 (fl. 
49); FD DIN 06013/16 (fl. 51); FD DAI 03963/16 (fls. 52/55); FD 
DAI 04156/16 (fl. 56); FD DAI 05662/16 (fl. 64); FD DAI 05981/16 
(fl. 65); DI DIN 0096/19 (fls. 67/68); FD DIN 28433/19 (fl. 69); FD 
DIN 29710/19 (fl. 70); FD DIN 38231/19 (fl. 85); FD DAI 11531/19 
(fls. 90/91); FD DAI 11792/19 (fl. 91); FD DIN 43538/19 (fl. 93); 
FD DIN 43881/19 (fls. 94/95); Parecer CJ/Artesp 293/2016 (fls. 
58/62); cópia do Parecer Referencial CJ/Artesp 11/2018 (fls. 
86/89), uma vez que o caso se enquadra nos parâmetros e pres-
supostos do aludido parecer jurídico referencial.

LOTE 25                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)
 PRAÇAS DE PEDÁGIO

TARIFA DE BLOQUEIO     

(COBRA AO SAIR DAS 

RODOVIAS)

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodoanel Mário Covas - TRECHO LESTE SP-021
Praça Leste 1 (Alça de Ligação) / Trecho 
Leste - Papa João XXIII 

88+000
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,60 R$ 2,60 R$ 1,30 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO LESTE SP-021
Praça Leste 2 (Pista Interna) / Trecho Leste 
- Trecho Sul 

87+940
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,60 R$ 2,60 R$ 1,30 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO LESTE SP-021
Praça Leste 5 e 6 (Alça Interna e Externa) / 
Trecho Leste - Ayrton Senna 

124+740
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,60 R$ 2,60 R$ 1,30 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO LESTE SP-021
Praça Leste 7 (Pista Externa) - Intersecção 
Trecho Leste com Via Dutra 

127+485
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,60 R$ 2,60 R$ 1,30 

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A

LOTE 27                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                   

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia dos Tamoios SP-099 P1 - Jambeiro 16+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,00 R$ 4,00 R$ 2,00 

Rodovia dos Tamoios SP-099 P2 - Paraibuna 59+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,60 R$ 7,60 R$ 3,80 

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS

FIGURA PEDÁGIO COBRANÇA UNIDIRECIONAL / TARIFA BIDIRECIONAL FIGURA PEDÁGIO COBRANÇA BIDIRECIONAL / TARIFA UNDIRECIONAL

LOTE - 12                         

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                   

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO 
COMERCIAL 

POR EIXO

Rodovia José Ermírio de Moraes SP-075 SOROCABA 012+500 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,80 R$ 6,80 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 SÃO ROQUE 046+500 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,40 R$ 9,40 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ALUMÍNIO 079+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 9,40 R$ 9,40 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ARAÇOIABA 111+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,00 R$ 4,00 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 OSASCO 018+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,40 R$ 4,40 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BARUERI 020+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,40 R$ 4,40 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITAPEVI 033+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 8,80 R$ 8,80 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITU 074+000 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,80 R$ 11,80 

LOTE - 13                         

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                   

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO 
COMERCIAL 

POR EIXO

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 INDAIATUBA 060+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 13,80 R$ 13,80 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 INDAIATUBA (BLOQUEIO) 062+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 13,80 R$ 13,80 

Rodovia Fausto Santomauro SP-127 RIO CLARO 012+625  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,30 R$ 6,30 

Rodovia Cornélio Pires SP-127 RIO DAS PEDRAS 058+650  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 10,10 R$ 10,10 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BOITUVA (BLOQUEIO) 110+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,80 R$ 9,80 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 BOITUVA 111+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,80 R$ 9,80 

Rodovia Dom Grabiel Paulino Bueno Couto SP-300 ITUPEVA 076+680  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,50 R$ 7,50 

Rodovia Marechal Rondon SP-300 PORTO FELIZ 136+722  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,80 R$ 7,80 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Aeroporto (PaP) 66+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 1,10 R$ 1,10 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Bloqueio Indaiatuba (PaP) 62+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,50 R$ 2,50 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Campinas (PaP) 70+650  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,00 R$ 2,00 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Itu 1 (PaP) 26+750  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,10 R$ 3,10 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Itu 2 (PaP) 32+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,00 R$ 2,00 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Praça Indaiatuba (PaP) 60+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,50 R$ 2,50 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 1 (PaP) 33+150  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,00 R$ 2,00 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 2 (PaP) 43+350  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,10 R$ 3,10 

Rodovia Engº. Ermênio de Oliveira Penteado SP-075 Pórtico Salto 3 (PaP) 44+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,10 R$ 3,10 

LOTE - 20                         

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                   

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO 
COMERCIAL 

POR EIXO

Rodovia Antônio Romano Schincariol SP-127 MORRO DO ALTO (TATUÍ) 128+900 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,00 R$ 11,00 

Rodovia Antônio Romano Schincariol SP-127 MORRO DO ALTO (ITAPETININGA) 133+900 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,00 R$ 11,00 

Rodovia Prof. Francisco da Silva Pontes SP-127 GRAMADÃO 196+725  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,90 R$ 9,90 

Rodovia João Mellão SP-255 AVARÉ 240+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,40 R$ 7,40 

Rodovia Francisco Alves Negrão SP-258 BURI 250+145  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 10,70 R$ 10,70 

Rodovia Francisco Alves Negrão SP-258 ITARARÉ 326+670  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,80 R$ 6,80 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ALAMBARI 135+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 8,40 R$ 8,40 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 QUADRA 158+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 13,50 R$ 13,50 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 ITATINGA 208+400  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 13,50 R$ 13,50 

Rodovia Pres.Castello Branco SP-280 IARAS 278+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,10 R$ 9,10 

LOTE - 22                         

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                   

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO 
COMERCIAL 

POR EIXO

Rodovia Cônego Domênico Rangoni SP-055 SANTOS 250+464 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 12,80 R$ 12,80 

Rodovia Padre Manoel da Nóbrega SP-055 SÃO VICENTE 279+950 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 7,60 R$ 7,60 

Via Anchieta SP-150 RIACHO GRANDE 031+106 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 27,40 R$ 27,40 

Rodovia dos Imigrantes SP-160 DIADEMA (BLOQUEIO) 015+917 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 2,00 R$ 2,00 

Rodovia dos Imigrantes SP-160 ELDORADO (BLOQUEIO) 020+100 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 3,80 R$ 3,80 

Rodovia dos Imigrantes SP-160 BATISTINI (BLOQUEIO) 025+579 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 6,20 R$ 6,20 

Rodovia dos Imigrantes SP-160 PIRATININGA 032+381 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 27,40 R$ 27,40 

COLINAS

SPVIAS

ECOVIAS

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

VIAOESTE

LOTE 7                           

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                  

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia Romildo Prado SP-063 LOUVEIRA 010+370  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 1,00 

Rodovia Dom Pedro I SP- 065 IGARATÁ 026+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,50 R$ 9,50 R$ 4,75 

Rodovia Dom Pedro I SP- 065 ATIBAIA 079+900  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,60 R$ 7,60 R$ 3,80 

Rodovia Dom Pedro I SP- 065 ITATIBA 110+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 10,20 R$ 10,20 R$ 5,10 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 PAULÍNIA A 135+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 8,60 R$ 8,60 R$ 4,30 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 PAULÍNIA B 132+550 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 11,90 R$ 11,90 R$ 5,95 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 ENGENHEIRO COELHO 159+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 5,80 R$ 5,80 R$ 2,90 

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra  SP-360 JUNDIAÍ 077+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,70 R$ 3,70 R$ 1,85 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 Paulínia Jd. Betel (PaP) 119+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,00 R$ 4,00 R$ 2,00 

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra  SP-360 Pórtico km 74 (PaP) 74+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 2,40 R$ 2,40 R$ 1,20 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 Pórtico Cosmópolis (PaP) 146+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 0,50 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 Pórtico Engº Coelho (PaP) 159+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 2,40 

Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra  SP-360 Pórtico Jundiaí (PaP) 77+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 1,30 R$ 1,30 R$ 0,65 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 Pórtico Paulínia A (PaP) 135+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,60 R$ 4,60 R$ 2,30 

Rodovia Gal Milton Tavares de Souza SP-332 Pórtico Paulínia B (PaP) 132+550 COBRANÇA UNIDIRECIONAL TARIFA BIDIRECIONAL R$ 7,90 R$ 7,90 R$ 3,95 

LOTE 16                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                  

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia Eng. João Baptista Cabral Renno SP-225 PIRATININGA 251+900  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,20 R$ 7,20 R$ 3,60 

Rodovia Eng. João Baptista Cabral Renno SP-225 STA CRUZ DO RIO PARDO 300+930  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,10 R$ 7,10 R$ 3,55 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 PALMITAL 413+490  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 8,70 R$ 8,70 R$ 4,35 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 ASSIS 453+590  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,10 R$ 9,10 R$ 4,55 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 RANCHARIA 512+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,40 R$ 7,40 R$ 3,70 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 REGENTE FEIJÓ 541+540  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,50 R$ 7,50 R$ 3,75 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 PRESIDENTE BERNADES 590+750  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 9,80 R$ 9,80 R$ 4,90 

Rodovia Raposo Tavares SP-270 CAIUÁ 639+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,30 R$ 7,30 R$ 3,65 

Rodovia Orlando Quagliato SP-327 OURINHOS 014+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,40 R$ 7,40 R$ 3,70 

LOTE 19                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                  

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 AVAÍ 367+767  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 5,70 R$ 5,70 R$ 2,85 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 PIRAJUÍ 400+833  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 5,30 R$ 5,30 R$ 2,65 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 PROMISSÃO 455+715  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,40 R$ 6,40 R$ 3,20 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 GLICÉRIO 497+912  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,10 R$ 7,10 R$ 3,55 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 RUBIÁCEA 562+008  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,10 R$ 6,10 R$ 3,05 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 LAVÍNIA 590+482  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,80 R$ 4,80 R$ 2,40 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 GUARAÇAÍ 621+270  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 4,70 R$ 4,70 R$ 2,35 

Rodovia Marechal Rondon (OESTE) SP-300 CASTILHO 655+485  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,40 R$ 3,40 R$ 1,70 

LOTE 21                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                  

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA                  

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS                

BID = COBRA NUM ÚNICO 
SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença SP-101 MONTE MOR 029+700  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,20 R$ 7,20 R$ 3,60 

Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença SP-101 RAFARD 055+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 5,10 R$ 5,10 R$ 2,55 

Rodovia Marechal Rondon (LESTE) SP-300 CONCHAS 192+100  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,90 R$ 6,90 R$ 3,45 

Rodovia Marechal Rondon (LESTE) SP-300 ANHEMBI 228+200  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,80 R$ 7,80 R$ 3,90 

Rodovia Marechal Rondon (LESTE) SP-300 BOTUCATU 259+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 5,50 R$ 5,50 R$ 2,75 

Rodovia Marechal Rondon (LESTE) SP-300 AREIÓPOLIS 285+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,10 R$ 6,10 R$ 3,05 

Rodovia Marechal Rondon (LESTE) SP-300 AGUDOS 314+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 3,00 

Rodovia do Açucar - Comendador Mário Dedini SP-308 SALTO 109+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodovia do Açucar - Comendador Mário Dedini SP-308 RIO DAS PEDRAS 147+300  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 7,90 R$ 7,90 R$ 3,95 

LOTE 23                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)

 PRAÇAS DE PEDÁGIO         

BIDIRECIONAL = COBRANÇA NOS 
DOIS SENTIDOS                  

UNIDIRECIONAL = COBRANÇA NUM 
ÚNICO SENTIDO

TARIFA               

UNI = COBRA NOS DOIS 
SENTIDOS  BID = COBRA 

NUM ÚNICO SENTIDO

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodovia Ayrton Senna da Silva SP-070 ITAQUAQUECETUBA 032+900  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,90 R$ 3,90 R$ 1,95 

Rodovia Ayrton Senna da Silva SP-070 GUARAREMA 057+800  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,60 R$ 3,60 R$ 1,80 

Rodovia Governador Carvalho Pinto SP-070 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 092+500  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,60 R$ 3,60 R$ 1,80 

Rodovia Governador Carvalho Pinto SP-070 CAÇAPAVA 114+000  COBRANÇA BIDIRECIONAL TARIFA UNIDIRECIONAL R$ 3,70 R$ 3,70 R$ 1,85 

CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES (CART)

CONCESSIONÁRIA VIARONDON

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ

CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS AYRTON SENNA E 

CARVALHO PINTO - ECOPISTAS

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS              

(CORREDOR D. PEDRO I)

LOTE 24                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)
 PRAÇAS DE PEDÁGIO

TARIFA DE BLOQUEIO     

(COBRA AO SAIR DAS 

RODOVIAS)

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 1 - RAIMUNDO PEREIRA DE 
MAGALHÃES 

000+360
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 2 - BANDEIRANTES (I)   RAMO F 003+630
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 3 - BANDEIRANTES (E) RAMO A 003+050
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 4 - ANHANGUERA (I) RAMO F 007+000
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 5 - ANHANGUERA (I) RAMO E 006+790
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 6 - ANHANGUERA (E) RAMO A 006+210
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 7 - CASTELO BRANCO  (I)  RAMO 
E

015+610
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 8 - CASTELO BRANCO  (E) RAMO 
A

014+290
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 9 - PADROEIRA (I) RAMO F 020+870
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021 PRAÇA 10 - PADROEIRA (E) RAMO A 019+460
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 11 - RAPOSO TAVARES  (I)  
RAMO E

024+700
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 12 - RAPOSO TAVARES  (E) 
RAMO A

024+000
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO OESTE SP-021
PRAÇA 13 - OSASCO (E) - Régis 
Bittencourt

025+360
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 2,10 R$ 2,10 

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

CONCESSIONÁRIA DO RODOANEL OESTE S/A

Não Aplica

LOTE 25                          

PRAÇAS DE PEDÁGIO

LOCALIZAÇÃO 

(KM)
 PRAÇAS DE PEDÁGIO

TARIFA DE BLOQUEIO     

(COBRA AO SAIR DAS 

RODOVIAS)

PASSEIO
COMERCIAL 

POR EIXO
MOTOS

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 1 - TRECHO SUL / TRECHO 
OESTE (Pista Interna)

50+000
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 2 - TRECHO SUL / IMIGRANTES 
(Pista Externa)

70+200
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 3 - TRECHO SUL / IMIGRANTES 
(Pista Externa)

70+300
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 4 - TRECHO SUL / IMIGRANTES 
(Pista Interna)

71+400
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 5 - TRECHO SUL / VIA ANCHIETA 
(Pista Interna)

75+500
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SP-021
PRAÇA 6 - TRECHO SUL INTERSECÇÃO 
TRECHO LESTE (Pista Externa - P6E) 

86+950
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

Rodoanel Mário Covas - TRECHO SUL SPA-
086/021

PRAÇA 7 - TRECHO SUL / AV. PAPA 
JOÃO XXIII (Mauá)

0+300
COBRANÇA AO SAIR DAS 

RODOVIAS
BLOQUEIO R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 1,75 

PEDÁGIOS CONCEDIDOS COM TARIFA QUILOMÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 2019

CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A

 Deliberações de 27-06-2019
Protocolo Artesp 380.431/17
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 380.431/2017, o Conselho Diretor da Artesp, 
no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de 
instrução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

INDEFERE o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro 
requerido pela Centrovias Sistemas Rodoviários S/A, decorren-
te das alterações impostas pelas Instruções Normativas RFB 
1731/2017 e RFB 1768/2017.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Operações, Assuntos Institucio-
nais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações FD 
DOP 08989/18 (fl. 07); FD DOP 09124/18 (fl. 08); cópia CT DOP 
0275/18 (fl. 10); FD DOP 36948/18 (fl. 38); FD DOP 36987/18 (fl. 
39); FD DOP 37246/18 (fl. 40); FD DAI 01419/19 (fl. 41); FD DAI 
01435/19 (fl. 41); FD DAI 13852/19 (fl. 48); FD DOP 32838/19 
(fls. 50/51); FD DOP 32863/19 (fl. 52); FD DOP 33389/19 (fl. 
53); cópia da Cota CJ/Artesp 88/2017 (fl. 06); Parecer CJ/Artesp 
199/2019 (fls. 43/46).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLADO Artesp 158.108/2010
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolado Artesp 158.108/2010, o Conselho Diretor da Artesp, 
no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de 
instrução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

NÃO CONHECE o pedido de reconsideração formulado pela 
Viarondon Concessionária de Rodovia S/A às fls. 263/278, em 
face da decisão do Conselho Diretor ocorrida na 585ª Reunião 
datada de 30-04-2014 às fls. 166/168, que não reconheceu o 
desequilíbrio do Contrato de Concessão 005/Artesp/20019 do 
Lote 19.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Assuntos Institucionais e DD Con-
sultoria Jurídica, resultante nas manifestações FD DAI 09087/19 
(fl. 279); FD DAI 10370/19 (fl. 280); FD DAI 14026/19 (fl. 285); 
FD DAI 14188/19 (fl. 285); Cota CJ/Artesp 478/2019 (fl. 287).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 008.952/2010
(Protocolo Artesp 151.556/10)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 008.952/2010 (Protocolo 151.556/10), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RERRATIFICA a Deliberação do Conselho Diretor da Artesp 
de 15-08-2013, tomada na 551ª Reunião Ordinária (fls. 689/691), 
publicada no D.O. de 17-08-2013 (fl. 692), para retificar onde se 
lê “2.449,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e nove reais) a 
favor do Poder Concedente”, leia-se “R$ 2.449,00 mil a favor 
do Poder Concedente” e para ratificar os demais termos não 
alterados.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e 
Financeiro e Investimentos, resultante nas manifestações FD 
DCE 12995/19 (fl. 1192); FD DCE 13172/19 (fl. 1192); FD DIN 
46468/19 (fl. 1194); FD DIN 50126/19 (fl. 1199).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 030.048/2018
(Protocolo Artesp 412.982/18)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 030.048/2018 (Protocolo 412.982/18), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RERRATIFICA a Deliberação do Conselho Diretor da Artesp 
de 13-06-2013, tomada na 543ª Reunião Ordinária (fls. 131/133), 
publicada no D.O. de 15-06-2013 (fl. 134), para retificar onde se 
lê “01.01.02.02.03.01”, leia-se “01.01.02.03.01”;

INCLUI o valor de desequilíbrio em VPL de R$ 214 mil em 
favor do Poder Concedente (valores em P0, base julho de 2008) 
e para ratificar os demais termos não alterados.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e DD Consul-
toria Jurídica, resultante nas manifestações FD DIN 22280/19 
(fl. 308); FD DIN 24883/19 (fl. 313); FD DCE 07424/19 (fl. 314); 
FD DCE 07529/19 (fl. 314); FD DAI 12698/19 (fl. 315); FD DAI 
12961/19 (fl. 315); FD DIN 48555/19 (fl. 318); Cota CJ/Artesp 
473/2019 (fl. 320).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO Artesp 017.335/2014
(Protocolo Artesp 272.562/14)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 017.335/2014 (Protocolo 272.562/14), o 
Conselho Diretor da Artesp, no uso de suas atribuições legais, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rota das Bandeiras S.A, em conformidade com a Lei Estadual 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, identi-
ficada como DI DIN 0062/19, que indeferiu a defesa prévia e as 
alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0341/14;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos Institu-
cionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
NOT DIN 0341/14 (fls. 03/05); FD DIN 31374/14 (fl. 299); FD DIN 


